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Boletim Informativo nº 12       Período – 01/07/2022 a 31/08/2022 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

TESES FIRMADAS COM TRÂNSITO EM JULGADO 
 

TEMA 528 | RE 658312 | Rel. Min. Dias Toffoli – Trânsito em julgado: 17/08/2022 

Recepção, pela CF/88, do art. 384 da CLT, que dispõe sobre o intervalo de 15 minutos para 
trabalhadora mulher antes do serviço extraordinário. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso Extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5º, I, e 7º, XXX, da Constituição Federal de 1988, a recepção, ou não, por este diploma, do art. 
384 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que prevê a concessão, exclusivamente para 
as mulheres, de intervalo de 15 minutos antes do início da jornada extraordinária. 

Tese firmada: “O art. 384 da CLT, em relação ao período anterior à edição da Lei n. 
13.467/2017, foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, aplicando-se a todas as 
mulheres trabalhadoras”. 

 

TEMA 559 | RE 614384 | Rel. Min. Dias Toffoli – Trânsito em julgado em: 26/08/2022 

Convalidação, pela EC 57/2008, de desmembramento municipal realizado em desobediência 
ao § 4º do art. 18 da Constituição Federal e suas consequências sobre execuções fiscais 
ajuizadas anteriormente à promulgação da citada emenda constitucional. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário que trata da convalidação, pela 
Emenda Constitucional 57/2008, de desmembramento de municípios do Estado de Sergipe 
realizado em desacordo com o § 4º do art. 18 da Constituição Republicana e suas 
consequências sobre execuções fiscais ajuizadas anteriormente à promulgação da citada 
emenda constitucional. 
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Tese firmada: “A EC nº 57/08 não convalidou desmembramento municipal realizado sem 
consulta plebiscitária e, nesse contexto, não retirou o vício de ilegitimidade ativa existente nas 
execuções fiscais que haviam sido propostas por município ao qual fora acrescida, sem tal 
consulta, área de outro para a cobrança do IPTU quanto a imóveis nela localizados. ” 

 

TEMA 661 | RE 625263 | Rel. Min. Gilmar Mendes – Trânsito em julgado: 30/08/2022 

Possibilidade de prorrogações sucessivas do prazo de autorização judicial para interceptação 
telefônica. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5º; 93, IX e 136, § 2º, da Constituição federal, a possibilidade de se renovar sucessivamente a 
autorização de interceptação telefônica, sem limite definido de prazo — seja de 30 (trinta) dias, 
previsto no art. 5º da Lei 9.296/1996, seja de 60 (sessenta) dias, nos moldes do art. 136, § 2º, 
da Constituição Federal —, por decisão judicial fundamentada, ainda que de forma sucinta. 

Tese firmada: "São lícitas as sucessivas renovações de interceptação telefônica, desde que, 
verificados os requisitos do artigo 2º da Lei nº 9.296/1996 e demonstrada a necessidade da 
medida diante de elementos concretos e a complexidade da investigação, a decisão judicial 
inicial e as prorrogações sejam devidamente motivadas, com justificativa legítima, ainda que 
sucinta, a embasar a continuidade das investigações." 
 

TEMA 779 | RE 808202 | Rel. Min. Dias Toffoli – Trânsito em julgado: 17/08/2022 

Aplicabilidade do teto constitucional à remuneração de substitutos (interinos) designados 
para o exercício de função notarial e registral em serventias extrajudiciais. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
37, II e XI, e 236, § 3º, da Constituição Federal, a submissão, ou não, da remuneração dos 
substitutos designados, em caráter precário, para o exercício de função delegada em serventias 
extrajudiciais ao teto constitucional. 

Tese firmada: “Os substitutos ou interinos designados para o exercício de função delegada não 
se equiparam aos titulares de serventias extrajudiciais, visto não atenderem aos requisitos 
estabelecidos nos arts. 37, inciso II, e 236, § 3º, da Constituição Federal para o provimento 
originário da função, inserindo-se na categoria dos agentes estatais, razão pela qual se aplica a 
eles o teto remuneratório do art. 37, inciso XI, da Carta da República. 
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TEMA  | RE 1307334 | Rel. Min. Alexandre de Moraes – Trânsito em julgado: 06/08/2022 

Penhorabilidade de bem de família de fiador em contrato de locação comercial. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
1º, III, 6º e 226, da Constituição Federal, a possibilidade de penhora de bem de família de fiador 
dado em garantia de contrato de locação de imóvel comercial, em distinção com a locação 
residencial, afastando-se o Tema 295 (RE 612360). 

Tese firmada: “É constitucional a penhora de bem de família pertencente a fiador de contrato 
de locação, seja residencial, seja comercial. ”  

 

TEMA 1179 | ARE 134377 | Rel. Min. Presidente  – Trânsito em julgado:  17/08/2022 

Forma de cálculo do piso salarial devido aos professores da rede de educação básica, 
considerando a proporcionalidade com o piso nacional para jornada de 40 horas semanais 
(Lei Federal 11.738/2008) e a distribuição da carga horária dentro e fora de sala de aula. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
2º, 19 e 37, II e X, da Constituição Federal, o cálculo do percentual do piso salarial devido aos 
professores da rede de ensino do Município de Miracema, em que estabelecida jornada 
integral de 25 horas (Lei municipal 1.367/2011), das quais 23 horas eram destinadas a 
atividades intraclasse, considerando a proporcionalidade com o piso nacional para jornadas de 
40 horas semanais e a obrigatoriedade de reserva de tempo mínimo de 1/3 (um terço) da carga 
horária para dedicação a atividades extraclasse. 

Tese firmada: “É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão 
geral, a controvérsia relativa ao cálculo do piso salarial devido aos professores da rede de 
educação básica, considerada a fixação de jornada inferior a 40 (quarenta) horas semanais e a 
distribuição da carga horária dentro e fora de sala de aula. “ 

 

TEMA 1183 | RE 1333273 | Rel. Min. Presidente  – Trânsito em julgado: 09/08/2022 

Cabimento de execução regressiva pela Eletrobrás contra a União Federal nas hipóteses de 
condenação solidária das partes, por decisão transitada em julgado, na devolução das 
diferenças de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5º, XXXVI e LV, da Constituição Federal, o cabimento de execução regressiva pela Eletrobras 
contra a União Federal, ante a satisfação integral das diferenças na devolução de empréstimo 
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compulsório sobre o consumo de energia elétrica ao particular contribuinte da exação, com 
fundamento na responsabilidade solidária reconhecida em decisão transitada em julgado. 

Tese firmada: “É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão 
geral, a controvérsia relativa ao cabimento de execução regressiva pela Eletrobras contra a 
União Federal, com fundamento na satisfação integral de dívida solidária reconhecida em título 
executivo transitado em julgado, decorrente da devolução de empréstimo compulsório sobre 
o consumo de energia elétrica." 

 

TEMA 1222 | RE 1371095 | Rel. Min. Presidente  – Trânsito em julgado:  17/08/2022 

Nulidade da constituição e inscrição em dívida ativa de créditos referentes a benefícios 
previdenciários ou assistenciais pagos indevidamente ou além do devido, constituídos por 
processos administrativos iniciados antes da vigência da Medida Provisória 780/2017, 
convertida na Lei 13.494/2017, e da Medida Provisória 871/2019, convertida na Lei 
13.846/2019, bem como a discussão sobre a necessidade de seu refazimento. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5º, LIV, LV e LXXVIII, e 37, § 5º, da Constituição Federal, a validade da constituição e inscrição 
em dívida ativa de créditos referentes a benefícios previdenciários ou assistenciais pagos 
indevidamente ou além do devido, constituídos por processos administrativos iniciados antes 
da vigência da Medida Provisória 780/2017, convertida na Lei 13.494/2017, e da Medida 
Provisória 871/2019, convertida na Lei 13.846/2019, bem como a discussão sobre a 
necessidade de seu refazimento, haja vista as teses firmadas pelo Superior Tribunal de Justiça, 
no julgamento de recurso especial repetitivo, paradigma do Tema 1.064 daquela Corte. 

Tese firmada: “É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão 
geral, a controvérsia relativa à validade da constituição e inscrição em dívida ativa de créditos 
referentes a benefícios previdenciários ou assistenciais pagos indevidamente ou além do 
devido, constituídos por processos administrativos iniciados antes da vigência da Medida 
Provisória 780/2017, convertida na Lei 13.494/2017, e da Medida Provisória 871/2019, 
convertida na Lei 13.846/2019, bem como a discussão sobre a necessidade de seu 
refazimento”. 
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TESES AGUARDANDO TRÂNSITO EM JULGADO 

 

TEMA 32 |  RE 566622 | Rel. Min. Marco Aurélio – EDcl julgado: 29/08/2022 

Reserva de lei complementar para instituir requisitos à concessão de imunidade tributária às 
entidades beneficentes de assistência social. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
146, II; e 195, § 7º, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, do art. 55 da Lei nº 
8.212/91, que dispõe sobre as exigências para a concessão de imunidade tributária às 
entidades beneficentes de assistência social. 

Tese firmada: “A lei complementar é forma exigível para a definição do modo beneficente de 
atuação das entidades de assistência social contempladas pelo art. 195, § 7º, da CF, 
especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem por elas observadas.” 

Observação NUGEP:  EDcl rejeitados em 29/08/2022.  

 

TEMA 298 | RE 545796 | Rel. Min. Gilmar Mendes – EDcl julgado: 30/08/2022 

Diferimento da compensação tributária advinda da correção monetária das demonstrações 
financeiras no período-base de 1990. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
148; e 153, III, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, do diferimento, 
promovido pela Lei nº 8.200/91, da compensação tributária decorrente de correção monetária 
das demonstrações financeiras das pessoas jurídicas no ano-base de 1990. 

Tese firmada: “É constitucional a sistemática estabelecida no artigo 3º, inciso I, da Lei 
8.200/1991 para a compensação tributária decorrente da correção monetária das 
demonstrações financeiras de pessoas jurídicas no ano-base 1990. ” 

Observação NUGEP:  EDcl rejeitados em 30/08/2022.  

 

TEMA 606 | RE 655283 | Rel. Min. Marco Aurélio –  EDcl julgado: 05/08/2022 

a) reintegração de empregados públicos dispensados em face da concessão de aposentadoria 
espontânea e consequente possibilidade de acumulação de proventos com vencimentos; b) 
competência para processar e julgar a ação em que se discute a reintegração de empregados 
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públicos dispensados em face da concessão de aposentadoria espontânea e consequente 
possibilidade de acumulação de proventos com vencimentos. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do inciso 
XXXVI do art. 5º; do caput, dos incisos I, II, XVI e XVII e do § 10 do art. 37; do § 6º do art. 40; do 
art. 41; do art. 114; bem como do § 1º do art. 173, todos da Constituição Federal, a 
possibilidade, ou não, da reintegração de empregados públicos dispensados em face da 
concessão de aposentadoria espontânea e da consequente possibilidade de acumulação de 
proventos com vencimentos; assim como a competência para processar e julgar a respectiva 
causa (se da Justiça Federal ou da Justiça do Trabalho). 

Tese firmada: “A natureza do ato de demissão de empregado público é constitucional-
administrativa e não trabalhista, o que atrai a competência da Justiça comum para julgar a 
questão. A concessão de aposentadoria aos empregados públicos inviabiliza a permanência no 
emprego, nos termos do art. 37, § 14, da CRFB, salvo para as aposentadorias concedidas pelo 
Regime Geral de Previdência Social até a data de entrada em vigor da Emenda Constitucional 
nº 103/19, nos termos do que dispõe seu art. 6º." 

Observação NUGEP:  Embargos de declaração rejeitados em 05/08/2022. 

 

TEMA 725 |  RE 958252 | Rel. Min. Luiz Fux – Pub.: 24/08/2022 

Terceirização de serviços para a consecução da atividade-fim da empresa. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
2º, 5º, II, XXXVI, LIV e LV e 97 da Constituição federal, a licitude da contratação de mão-de-obra 
terceirizada, para prestação de serviços relacionados com a atividade-fim da empresa 
tomadora de serviços, haja vista o que dispõe a Súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho 
e o alcance da liberdade de contratar na esfera trabalhista. 

Tese firmada: “É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre 
pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das empresas envolvidas, 
mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante. ” 

Observação NUGEP:  3º e 4º embargos de declaração: O Tribunal, por maioria, deu parcial 
provimento aos embargos, exclusivamente com o fim de, modulando os efeitos do julgamento, 
assentar a aplicabilidade dos efeitos da tese jurídica fixada apenas aos processos que ainda 
estavam em curso na data da conclusão do julgado (30/08/2018), restando obstado o 
ajuizamento de ações rescisórias contra decisões transitadas em julgado antes da mencionada 
data que tenham a Súmula 331 do TST por fundamento, mantidos todos os demais termos do 
acórdão embargado. 
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TEMA 900 | RE 94659 | Rel. Min. Dias Toffoli – Pub.: em 01/09/2022 

Possibilidade de recebimento de remuneração em valor inferior ao salário mínimo por 
servidor público que trabalha em regime de carga horária reduzida.  

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
7º, IV, e 37, da Constituição Federal, a possibilidade de percepção de remuneração inferior ao 
salário mínimo quando o servidor público laborar em regime de jornada de trabalho reduzida. 

Tese firmada: "É defeso o pagamento de remuneração em valor inferior ao salário mínimo ao 
servidor público, ainda que labore em jornada reduzida de trabalho". 

 

TEMA 944 |  ARE 954858 | Rel. Min. Edson Fachin – EDcl julgado: 26/08/2022 

Alcance da imunidade de jurisdição de Estado estrangeiro em relação a ato de império 
ofensivo ao direito internacional da pessoa humana. 

Questão Submetida a Julgamento: Agravo contra decisão pela qual inadmitido recurso 
extraordinário em que se discute, com fundamento nos arts. 1º, inc. III, 3º, incl. IV, 4º, incs. II, 
IV e V, 5º, incs. II, XXXV e LIV, e 133 da Constituição da República, o alcance da imunidade de 
jurisdição de estado estrangeiro em relação a ato de império ofensivo ao direito internacional 
da pessoa humana. 

Tese firmada: “Os atos ilícitos praticados por Estados estrangeiros em violação a direitos 
humanos, dentro do território nacional, não gozam de imunidade de jurisdição. ” 

Observação NUGEP:  Embargos de declaração rejeitados em 26/08/2022. 

TEMA 1168 | RE 1331654 | Rel. Min. Presidente  – EDcl julgado: 26/08/2022 

Incidência do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ e da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido - CSLL sobre a parcela correspondente à correção monetária de 
rendimentos de aplicações financeiras. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
145, § 1º, 150 e 153, III, da Constituição Federal, a possibilidade de incidência do Imposto sobre 
a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL sobre 
a correção monetária de rendimentos de aplicações financeiras. 

Tese firmada: “É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão 
geral, a controvérsia relativa à incidência do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ 
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e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL sobre a correção monetária de 
rendimentos de aplicações financeiras." 

Observação NUGEP:  Embargos de Declaração rejeitados em 22/08/2022. 
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TESES PENDENTES DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 

 

TEMA 1199 | ARE 843989 | Rel. Min. Alexandre de Moraes  – Julgado: 18/08/2022 

Definição de eventual (IR)RETROATIVIDADE das disposições da Lei 14.230/2021, em especial, 
em relação: (I) A necessidade da presença do elemento subjetivo – dolo – para a configuração 
do ato de improbidade administrativa, inclusive no artigo 10 da LIA; e (II) A aplicação dos 
novos prazos de prescrição geral e intercorrente. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
37, § 5º, da Constituição Federal, a prescritibilidade dos atos de improbidade administrativa 
imputados à recorrente, por alegada conduta negligente na condução dos processos judiciais 
em que atuava como representante contratada do INSS, sem demonstração do elemento 
subjetivo dolo (Temas 666, 897 e 899 do STF). Delimita-se a temática de repercussão geral em 
definir se as novidades inseridas na Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8.429/1992, com as 
alterações dadas pela Lei 14.230/2021) devem retroagir para beneficiar aqueles que 
porventura tenham cometido atos de improbidade administrativa na modalidade culposa, 
inclusive quanto ao prazo de prescrição para as ações de ressarcimento. 

Tese firmada: "1) É necessária a comprovação de responsabilidade subjetiva para a tipificação 
dos atos de improbidade administrativa, exigindo-se - nos artigos 9º, 10 e 11 da LIA - a presença 
do elemento subjetivo - DOLO; 2) A norma benéfica da Lei 14.230/2021 - revogação da 
modalidade culposa do ato de improbidade administrativa -, é IRRETROATIVA, em virtude do 
artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, não tendo incidência em relação à eficácia da 
coisa julgada; nem tampouco durante o processo de execução das penas e seus incidentes; 3) 
A nova Lei 14.230/2021 aplica-se aos atos de improbidade administrativa culposos praticados 
na vigência do texto anterior da lei, porém sem condenação transitada em julgado, em virtude 
da revogação expressa do texto anterior; devendo o juízo competente analisar eventual dolo 
por parte do agente; 4) O novo regime prescricional previsto na Lei 14.230/2021 é 
IRRETROATIVO, aplicando-se os novos marcos temporais a partir da publicação da lei". 

 

TEMA 1223 | RE 1381261 | Rel. Min. Dias Toffoli  – Julgado: 06/08/2022 

Constitucionalidade da alteração da base de cálculo da contribuição previdenciária incidente 
sobre a remuneração paga ou creditada a transportadores autônomos, por meio do Decreto 
3.048/1999 e da Portaria 1.135/2001 do Ministério da Previdência e Assistência Social. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
150, I, da Constituição Federal, a possibilidade da alteração da base de cálculo da contribuição 
previdenciária incidente sobre a remuneração paga ou creditada a transportadores 
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autônomos, por meio do Decreto 3.048/1999 e da Portaria 1.135/2001 do Ministério da 
Previdência e Assistência Social (MPAS), em razão do princípio da reserva legal. 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada. No mérito, por unanimidade, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria. 

 

 

TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA – AGUARDANDO 
JULGAMENTO DE MÉRITO 

 

TEMA 1124 | ARE 1294969 | Rel. Min. Presidente – EDcl julgado: 29/08/2022 

Incidência do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) na cessão de direitos de compra 
e venda, ausente a transferência de propriedade pelo registro imobiliário. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
156, II, da Constituição Federal a possibilidade de incidência do Imposto de Transmissão de 
Bens Imóveis (ITBI) sobre cessão de direitos decorrentes de compromissos de compra e venda, 
ante a alegada irrelevância do registro em cartório de imóveis. 

Observação NUGEP:  Embargos de declaração acolhidos em 29/08/2022. 

Decisão dos Embargos de Declaração acolhidos: " O Tribunal, por maioria, acolheu os 
embargos de declaração para reconhecer a existência de matéria constitucional e de sua 
repercussão geral, sem, no entanto, reafirmar jurisprudência, nos termos do voto do Ministro 
Dias Toffoli, Redator para o acórdão, vencidos os Ministros Luiz Fux (Presidente e Relator), 
Alexandre de Moraes, Cármen Lúcia e Rosa Weber. Plenário, Sessão Virtual de 19.8.2022 a 
26.8.2022. 
 

TEMA 1153 | RE 1355870 | Rel. Min. Presidente – Pub.: 05/08/2022 

Legitimidade passiva do credor fiduciário para figurar em execução fiscal de cobrança do 
imposto sobre a propriedade de veículos automotores (IPVA) incidente sobre veículo objeto 
de alienação fiduciária. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
146, III, “a”, e 155, III, da Constituição Federal, se os estados-membros e o Distrito Federal 
podem, no âmbito de sua competência tributária, imputar ao credor fiduciário a 
responsabilidade tributária para o pagamento do IPVA, ante a ausência de lei de âmbito 
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nacional com normas gerais sobre o referido tributo e, ainda, a qualidade de proprietário de 
veículo automotor, considerada relação jurídica entre particulares e a propriedade resolúvel 
conferida ao credor pelo direito privado. 

Decisão: “Ex positis, nos termos dos artigos 323 e 326-A do Regimento Interno do Supremo 
Tribunal Federal, manifesto-me pela EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO 
CONSTITUCIONAL SUSCITADA e submeto a matéria à apreciação dos demais Ministros da 
Suprema Corte. “ 

 

TEMA 1224 | RE 1372723 | Rel. Min. Presidente – Pub.: 17/08/2022 

Reajuste de proventos e pensões concedidos a servidores públicos federais e seus 
dependentes não beneficiados pela garantia de paridade de revisão, pelo mesmo índice de 
reajuste do regime geral de previdência social (RGPS), previsto em normativo do Ministério 
da Previdência Social, no período anterior à Lei 11.784/2008. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
40, caput, §§ 4º, 8º e 12 (na redação da Emenda Constitucional 41/2003), 61, § 1º, II, “a”, 169, 
§ 1º, 195, § 5º, e 201 da Constituição Federal e artigo 2º da Emenda Constitucional 41/2003, a 
possibilidade de aposentadorias dos servidores públicos e de pensões dos respectivos 
dependentes, concedidas sem paridade com os valores dos servidores em atividade, serem 
reajustadas pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, conforme Orientação Normativa 03/2004 do Ministério da Previdência Social, 
até a edição da Medida Provisória 431/2008, convertida na Lei 11.784/2008, que alterou a Lei 
10.887/2004, e passou a prever expressamente o índice de reajuste. 

Decisão: “Ex positis, nos termos do artigo 1.035 do Código de Processo Civil de 2015 e artigos 
323 e 326-A do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, manifesto-me pela 
EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO SUSCITADA e submeto o tema à apreciação 
dos demais Ministros da Corte”.  

 

TEMA 1226 | RE 1384562 | Rel. Min. Presidente – Pub.: 17/08/2022 

Constitucionalidade do artigo 11, § 1º, incisos V a VIII, da Emenda Constitucional 103/2019, 
ante a previsão de alíquotas progressivas às contribuições previdenciárias dos servidores 
públicos federais. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário, com base no art. 102, III, b, da 
Constituição Federal, em que se discute, à luz dos princípios da legalidade, da anterioridade, 
da isonomia, da capacidade contributiva e do não confisco, a constitucionalidade dos incisos V 
a VIII do § 1º do artigo 11 da EC 103/2019, que instituíram alíquotas progressivas de 
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contribuição previdenciária dos servidores, aposentados e pensionistas federais, com 
acréscimo de pontos percentuais nas faixas superiores à referência de 14% (quatorze por 
cento). 

Decisão: “Ex positis, nos termos do artigo 1.035 do Código de Processo Civil de 2015 e artigo 
323 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, manifesto-me pela EXISTÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO SUSCITADA e submeto o tema à apreciação dos demais 
Ministros da Corte”. 
 

TEMA 1229 | RE 135228 | Rel. Min. Nunes Marques – Julgado.: 20/08/2022 

Saber se a substituição do titular da chefia do Poder Executivo, por breve período, em virtude 
de decisão judicial, é causa legítima da inelegibilidade (ou irreelegibilidade) para um segundo 
mandato consecutivo da qual trata o art. 14, § 5º, da Constituição Federal, na redação dada 
pela Emenda de n. 16/1997. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
14, §§ 5º e 6º, e 79 da Constituição Federal, a caracterização, ou não, da hipótese de 
inelegibilidade prevista no § 5º do art. 14 da Carta da República, que assegura a possibilidade 
de reeleição, para um único período subsequente, no caso de substituição do titular da chefia 
do Poder Executivo por curto espaço de tempo e em cumprimento a decisão judicial. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. Não se manifestou o 
Ministro Gilmar Mendes. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão 
geral da questão constitucional suscitada. Não se manifestou o Ministro Gilmar Mendes.”. 
 

 

TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL NÃO RECONHECIDA  

 

TEMA 1225 | RE 1382897 | Rel. Min. Presidente – Pub.: 17/08/2022 

Termo inicial do auxílio-acidente decorrente da cessação do auxílio-doença, na forma dos 
artigos 23 e 86, § 2º, da Lei 8.213/1991. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
2º e 5º, XXXV, da Constituição Federal, acórdão do Superior Tribunal de Justiça que, ao julgar 
recurso especial repetitivo (Tema 862 do STJ), fixou o termo inicial do auxílio-acidente no dia 
seguinte ao da cessação do auxílio-doença que lhe deu origem, e fez constar da ementa do 
julgado entendimento daquela Corte Superior de considerar, como termo inicial do benefício, 
a data da citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), quando inexistirem o auxílio-
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doença prévio e o requerimento administrativo do auxílio-acidente, contrariamente à tese 
firmada no Tema 350 da repercussão geral (RE 631.240). 

Tese firmada: “É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão 
geral, a controvérsia relativa à definição do termo inicial do auxílio-acidente decorrente da 
cessação do auxílio-doença, na forma dos artigos 23 e 86, § 2º, da Lei 8.213/1991. ” 

 

TEMA 1227 | RE 1367406 | Rel. Min. Presidente – Pub.: 17/08/2022 

Inclusão da vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI) na base de cálculo do 
adicional por tempo de serviço concedido a servidores do Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná. 

Questão Submetida a Julgamento: Recursos extraordinários em que se discute, à luz dos 
artigos 5º e 37, caput e XV, da Constituição Federal, a possibilidade de a vantagem pessoal 
nominalmente identificada (VPNI) ser incluída na base de cálculo do adicional por tempo de 
serviço (ATS) dos servidores do Poder Judiciário do Estado do Paraná, conforme previsão das 
Leis estaduais 16.024/2008 e 16.748/2010. 

Tese firmada: “É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão 
geral, a controvérsia relativa à possibilidade de inclusão da vantagem pessoal nominalmente 
identificada (VPNI) na base de cálculo do adicional por tempo de serviço concedido a servidores 
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. ” 

 

TEMA 1228 | ARE 1389781 | Rel. Min. Presidente – Pub.: 17/08/2022 

Pagamento de sexta parcela de seguro defeso a pescador artesanal, após a vigência da Lei 
13.134/2015, a fim de manter a correspondência do benefício com o mesmo prazo do 
período de defeso, fixado por órgão ambiental. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
1º, III, "d", 7º, II, 201, III, 203, V, e 225 da Constituição Federal, a possibilidade de concessão de 
sexta parcela do seguro-desemprego para pescador profissional artesanal (regulamentado pela 
Lei 10.779/2003, com alteração da Lei 13.134/2015), a fim de que o benefício atenda a todo o 
período de proibição da atividade pesqueira (período de defeso) definido pelo órgão 
ambiental, que para o caso da pesca de lagosta-verde e lagosta-vermelha é de seis meses 
(Instrução Normativa IBAMA nº 206/2008). 

Tese firmada: “É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão 
geral, a controvérsia relativa ao pagamento de sexta parcela de seguro-desemprego ao 
pescador profissional artesanal, após a vigência da Lei 13.134/2015, a fim de manter a 
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correspondência do benefício com o mesmo prazo do período de defeso, fixado por órgão 
ambiental. ” 

 

Link para acesso à pesquisa de repercussão geral: 

http://portal.stf.jus.br/repercussaogeral/ 
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Boletim Informativo nº 12       Período – 01/07/2022 a 31/08/2022 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

TESES FIRMADAS COM TRÂNSITO EM JULGADO 

 

TEMA 1034 | REsp 1818487/SP |  REsp 1816482/SP | REsp 1829862/SP | Rel. Min. Antonio 
Carlos Ferreira – Trânsito em Julgado: 05/08/2022 

Questão Submetida a Julgamento: Definir quais condições assistenciais e de custeio do plano 
de saúde devem ser mantidas a beneficiários inativos, nos termos do art. 31 da Lei n. 
9.656/1998. 

Tese firmada: “a) "Eventuais mudanças de operadora, de modelo de prestação de serviço, de 
forma de custeio e de valores de contribuição não implicam interrupção da contagem do prazo 
de 10 (dez) anos previsto no art. 31 da Lei n. 9.656/1998, devendo haver a soma dos períodos 
contributivos para fins de cálculo da manutenção proporcional ou indeterminada do trabalhador 
aposentado no plano coletivo empresarial." 
b) "O art. 31 da lei n. 9.656/1998 impõe que ativos e inativos sejam inseridos em plano de saúde 
coletivo único, contendo as mesmas condições de cobertura assistencial e de prestação de 
serviço, o que inclui, para todo o universo de beneficiários, a igualdade de modelo de pagamento 
e de valor de contribuição, admitindo-se a diferenciação por faixa etária se for contratada para 
todos, cabendo ao inativo o custeio integral, cujo valor pode ser obtido com a soma de sua cota-
parte com a parcela que, quanto aos ativos, é proporcionalmente suportada pelo empregador." 
c) "O ex-empregado aposentado, preenchidos os requisitos do art. 31 da Lei n. 9.656/1998, não 
tem direito adquirido de se manter no mesmo plano privado de assistência à saúde vigente na 
época da aposentadoria, podendo haver a substituição da operadora e a alteração do modelo 
de prestação de serviços, da forma de custeio e os respectivos valores, desde que mantida 
paridade com o modelo dos trabalhadores ativos e facultada a portabilidade de carências." 
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TEMA 1056 | REsp 1845716/RJ |  REsp 1865563/RJ | REsp 1843249/RJ | Rel. Min. Gurgel de 
Faria – Trânsito em Julgado: 12/08/2022 

Questão Submetida a Julgamento: Definição acerca dos limites subjetivos da coisa julgada 
formada no Mandado de Segurança Coletivo 2005.51.01.016159-0 (impetrado pela Associação 
de Oficiais Militares do Estado do Rio de Janeiro - AME/RJ), presente o quanto decidido no EREsp 
1.121.981/RJ, em ordem a demarcar o efetivo espectro de beneficiários legitimados a executar 
individualmente a Vantagem Pecuniária Especial/VPE prevista na Lei nº 11.134/05. 

Tese firmada: “A coisa julgada formada no Mandado de Segurança Coletivo 2005.51.01.016159-
0 (impetrado pela Associação de Oficiais Militares do Estado do Rio de Janeiro - AME/RJ, 
enquanto substituta processual) beneficia os militares e respectivos pensionistas do antigo 
Distrito Federal, integrantes da categoria substituída - oficiais, independentemente de terem 
constado da lista apresentada no momento do ajuizamento do mandamus ou de serem filiados 
à associação impetrante. " 
 

TEMA 1083 | REsp 1886795/RS |  REsp 1890010/RS Rel. Min. Gurgel de Faria – Trânsito em 
Julgado: 12/08/2022 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de reconhecimento do exercício de atividade 
sob condições especiais pela exposição ao agente ruído, quando constatados diferentes níveis 
de efeitos sonoros, considerando-se apenas o nível máximo aferido (critério "pico de ruído"), a 
média aritmética simples ou o Nível de Exposição Normalizado (NEN). 

Tese firmada: “O reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais pela 
exposição ao agente nocivo ruído, quando constatados diferentes níveis de efeitos sonoros, 
deve ser aferido por meio do Nível de Exposição Normalizado (NEN). Ausente essa informação, 
deverá ser adotado como critério o nível máximo de ruído (pico de ruído), desde que perícia 
técnica judicial comprove a habitualidade e a permanência da exposição ao agente nocivo na 
produção do bem ou na prestação do serviço." 

 

TEMA 1091 | REsp 1822033/PR  | REsp 1822040/PR |Min. Luis Felipe Salomão – Trânsito em 
Julgado: 25/08/2022 

Questão Submetida a Julgamento: Penhorabilidade (ou não) do bem de família de propriedade 
do fiador dado em garantia em contrato de locação comercial. 

Tese firmada: É válida a penhora do bem de família de fiador dado em contrato de locação de 
imóvel, seja residencial, seja comercial, nos termos do inciso VII, do art. 3º da Lei n. 8.009/1990". 
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TEMA 1108 | REsp 1926832/TO |  REsp 1930054/SE |  REsp 1913638/MA | Rel. Min. Gurgel 
de Faria – Trânsito em julgado: 18/08/2022 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de a existência de lei municipal que autoriza a 
contratação de servidor público sem a prévia aprovação em concurso público afastar o dolo 
genérico hábil à configuração do ato de improbidade administrativa. 

Tese firmada: “A contratação de servidores públicos temporários sem concurso público, mas 
baseada em legislação local, por si só, não configura a improbidade administrativa prevista no 
art. 11 da Lei n. 8.429/1992, por estar ausente o elemento subjetivo (dolo) necessário para a 
configuração do ato de improbidade violador dos princípios da administração pública." 
 

IAC 13|  REsp 1857098/MS |Rel. Min. Og Fernandes – Trânsito em julgado: 04/08/2022 

Questão Submetida a Julgamento: Existência, à luz do direito à informação ambiental e da 
transparência ambiental ativa de: i) Dever estatal de publicação, na internet, de relatórios 
periódicos de planos de manejo de áreas de proteção ambiental (APA); e ii) Possibilidade de 
averbação de áreas de proteção ambiental (APA) na matrícula de imóveis rurais. 

Tese firmada: “A) O direito de acesso à informação ambiental brasileiro compreende: i) o dever 
de publicação, na internet, dos documentos ambientais detidos pela Administração não sujeitos 
a sigilo (transparência ativa); ii) o direito de qualquer pessoa e entidade de requerer acesso a 
informações ambientais específicas não publicadas (transparência passiva); e iii) direito a 
requerer a produção de informação ambiental não disponível para a Administração 
(transparência reativa); B) Presume-se a obrigação do Estado em favor da transparência 
ambiental, sendo ônus da Administração justificar seu descumprimento, sempre sujeita a 
controle judicial, nos seguintes termos: i) na transparência ativa, demonstrando razões 
administrativas adequadas para a opção de não publicar; ii) na transparência passiva, de 
enquadramento da informação nas razões legais e taxativas de sigilo; e iii) na transparência 
ambiental reativa, da irrazoabilidade da pretensão de produção da informação inexistente; C) O 
regime registral brasileiro admite a averbação de informações facultativas de interesse ao 
imóvel, inclusive ambientais. D) O Ministério Público pode requerer diretamente ao oficial de 
registro competente a averbação de informações alusivas a suas funções institucionais. 
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TESES COM ACORDÃO PUBLICADO 

 

TEMA 585 | REsp 1947845/SP  |  REsp 1341370/MT | REsp 1931145/SP | Rel. Min. Sebastião 
Reis Júnior – Pub.: 26/08/2022 

Questão Submetida a Julgamento: Proposta de Revisão de Entendimento firmado em tese 
repetitiva pela Terceira Seção relativa ao Tema 585/STJ, para fins de adequar a redação à 
hipótese de multirreincidência, com delimitação dos efeitos da compensação para ambas as 
espécies de reincidência (genérica e específica). 

Tese firmada: “É possível, na segunda fase da dosimetria da pena, a compensação integral da 
atenuante da confissão espontânea com a agravante da reincidência, seja ela específica ou não. 
Todavia, nos casos de multirreincidência, deve ser reconhecida a preponderância da agravante 
prevista no art. 61, I, do Código Penal, sendo admissível a sua compensação proporcional com a 
atenuante da confissão espontânea, em estrito atendimento aos princípios da individualização 
da pena e da proporcionalidade. " 
 
Observações NUGEPNAC: Embargos de Declaração rejeitado no REsp Nº 1.931.145/SP, em 
26/08/2022. 

Informações Complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do 
Código de Processo Civil e no art. 256-L do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça 
(suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

 

TEMA 1018 | REsp 1767789/PR  |  REsp 1803154/RS |  Rel. Min. Herman Benjamin – Pub.: 
01/07/2022 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de, em fase de Cumprimento de Sentença, o 
segurado do Regime Geral de Previdência Social receber parcelas pretéritas de aposentadoria 
concedida judicialmente até a data inicial de aposentadoria concedida administrativamente pelo 
INSS enquanto pendente a mesma ação judicial, com implantação administrativa definitiva 
dessa última por ser mais vantajosa, sob o enfoque do artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/1991. 

Tese firmada: “(O Segurado tem direito de opção pelo benefício mais vantajoso concedido 
administrativamente, no curso de ação judicial em que se reconheceu benefício menos 
vantajoso. Em cumprimento de sentença, o segurado possui o direito à manutenção do benefício 
previdenciário concedido administrativamente no curso da ação judicial e, concomitantemente, 
à execução das parcelas do benefício reconhecido na via judicial, limitadas à data de implantação 
daquele conferido na via administrativa." 
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Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e 
tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 21/6/2019). 

 

TEMA 1060 | REsp 1859933/SC | Rel. Min. Vice-Presidente do STJ – Pub.: 17/08/2022 

Questão Submetida a Julgamento: Caracterização do crime de desobediência quando a ordem 
de parada a veículo for emitida por policial no exercício de atividade ostensiva de segurança 
pública. 

Tese firmada: “A desobediência à ordem de parada emanada de policiais militares em atividade 
de policiamento ostensivo, para a prevenção e repressão de crimes, constitui conduta 
penalmente típica, prevista no art. 330 do Código Penal Brasileiro." 
 
Observações NUGEPNAC: RE nos EDcl no REsp Nº 1.859.933/SC, em 17/08/2022. 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão de todos os recursos especiais e 
agravos em recurso especial, que versem acerca da questão delimitada (acórdão publicado no 
DJe de 4/9/2020). 

 

TEMA 1076 | REsp 1850512/SP|  REsp 1877883/SP | REsp 1906623/SP | REsp 1906618/SP | 
Rel. Min. Og Fernandes– Pub.: 31/05/2022 

Questão Submetida a Julgamento: Definição do alcance da norma inserta no § 8º do artigo 85 
do Código de Processo Civil nas causas em que o valor da causa ou o proveito econômico da 
demanda forem elevados. 

Tese firmada: “i) A fixação dos honorários por apreciação equitativa não é permitida quando os 
valores da condenação, da causa ou o proveito econômico da demanda forem elevados. É 
obrigatória nesses casos a observância dos percentuais previstos nos §§ 2º ou 3º do artigo 85 
do CPC - a depender da presença da Fazenda Pública na lide -, os quais serão subsequentemente 
calculados sobre o valor: (a) da condenação; ou (b) do proveito econômico obtido; ou (c) do 
valor atualizado da causa. ii) Apenas se admite arbitramento de honorários por equidade 
quando, havendo ou não condenação: (a) o proveito econômico obtido pelo vencedor for 
inestimável ou irrisório; ou (b) o valor da causa for muito baixo. ” 

Observações NUGEPNAC: Recurso Extraordinário interposto em 17/08/2022, no REsp nº 
1.850.512/SP e no REsp nº 1.906.618/SP. 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão ora afetada e 
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tramitem no território nacional (art. 1.037, II, do CPC/2015). (acórdão publicado no DJe de 
16/10/2020).  Houve interposição de recurso extraordinário em 08/09/2022. 

 

TEMA 1082 | REsp 1842751/RS |  REsp 1846123/SP | Rel. Min. Luis Felipe Salomão– Pub.: 
01/08/2022 

Questão Submetida a Julgamento: Definir a possibilidade ou não de cancelamento unilateral - 
por iniciativa da operadora - de contrato de plano de saúde (ou seguro saúde) coletivo enquanto 
pendente tratamento médico de beneficiário acometido de doença grave. 

Tese firmada: “A operadora, mesmo após o exercício regular do direito à rescisão unilateral de 
plano coletivo, deverá assegurar a continuidade dos cuidados assistenciais prescritos a usuário 
internado ou em pleno tratamento médico garantidor de sua sobrevivência ou de sua 
incolumidade física, até a efetiva alta, desde que o titular arque integralmente com a 
contraprestação devida." 
 
Observações NUGEPNAC: Embargos de Declaração opostos em 15/08/2022, no REsp nº 
1.846.123/SP. 

Informações Complementares: Não há determinação de suspensão nacional de todos os 
processos (acórdão publicado no DJe de 9/3/2021). O Ministro Relator registrou: "não se revela 
adequada, a meu ver, a determinação de suspensão de todos os processos individuais ou 
coletivos que versem sobre idêntica questão no território nacional (artigo 1.037, inciso II, do 
atual Codex processual), por envolver debate sobre direito personalíssimo à vida, que não deve 
sofrer limitações." 

 

TEMA 1086 | REsp 1854662/CE |  REsp 1881324/PE | REsp 1881283/RN | REsp 1881290/RN 
| Rel. Min. Sérgio Kukina – EDcl: 15/08/2022 

Questão Submetida a Julgamento: a) "definir se o servidor público federal possui, ou não, o 
direito de obter a conversão em pecúnia de licença-prêmio por ele não gozada e nem contada 
em dobro para fins de aposentadoria; b) em caso afirmativo, definir se a referida conversão em 
pecúnia estará condicionada, ou não, à comprovação, pelo servidor, de que a não fruição ou 
contagem da licença-prêmio decorreu do interesse da Administração Pública". 

Tese firmada: “Presente a redação original do art. 87, § 2º, da Lei n. 8.112/1990, bem como a 
dicção do art. 7º da Lei n. 9.527/1997, o servidor federal inativo, sob pena de enriquecimento 
ilícito da Administração e independentemente de prévio requerimento administrativo, faz jus à 
conversão em pecúnia de licença-prêmio por ele não fruída durante sua atividade funcional, 
nem contada em dobro para a aposentadoria, revelando-se prescindível, a tal desiderato, a 
comprovação de que a licença-prêmio não foi gozada por necessidade do serviço." 
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Observações NUGEPNAC: Embargos de Declaração opostos em 15/08/2022, nos REsp’s 
1.854.662/CE e  1.881.324/PE. 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e 
tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 14/4/2021). 

 

TEMA 1087 | REsp 1888756/SP |  REsp 1890981/SP |  REsp 1891007/RJ | Rel. Min. João 
Otávio de Noronha – EDcl: 03/08/2022 

Questão Submetida a Julgamento: "(im)possibilidade de a causa de aumento prevista no § 1° 
do art. 155 do Código Penal (prática do crime de furto no período noturno) incidir tanto no crime 
de furto simples (caput) quanto na sua forma qualificada (§ 4°)". 

Tese firmada: “A causa de aumento prevista no § 1° do art. 155 do Código Penal (prática do 
crime de furto no período noturno) não incide no crime de furto na sua forma qualificada (§ 4°)." 
 
Observações NUGEPNAC: Embargos de Declaração opostos em 03/08/2022, nos REsp  
1888756/SP e  REsp 1890981/SP. 

Informações Complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 
do Código de Processo Civil e no art. 256-L do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça 
(suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

 

TEMA 1088 | REsp 1872008/RS |  REsp 1878406/RJ | REsp 1901989/RS | Rel. Min. Assusete 
Magalhães –  EDcl: 24/08/2022 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se o militar diagnosticado como portador do vírus 
HIV tem direito à reforma ex officio por incapacidade definitiva, independentemente do grau de 
desenvolvimento da Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - SIDA/AIDS, com remuneração 
calculada com base no soldo correspondente ao grau imediatamente superior ao que possuía 
na ativa. 

Tese firmada: “O militar de carreira ou temporário - este último antes da alteração promovida 
pela Lei 13.954/2019 -, diagnosticado como portador do vírus HIV, tem direito à reforma ex 
officio por incapacidade definitiva para o serviço ativo das Forças Armadas, independentemente 
do grau de desenvolvimento da Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - SIDA/AIDS, porém, 
sem a remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau hierárquico 
imediatamente superior ao que possuia na ativa, se não estiver impossibilitado total e 
permanentemente para qualquer trabalho, na forma do art. 110, § 1º, da Lei 6.880/80." 
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Observações NUGEPNAC: Embargos de Declaração opostos em 24/08/2022, nos REsp  
1888756/SP, REsp 1878406/RJ e REsp 1890981/SP. 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e 
tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 22/3/2021). 

 

TEMA 1092 | REsp 1872759/SP |  REsp 1891836/SP | REsp 1907397/SP  | Rel. Min. Gurgel de 
Faria – Julgados EDcl em 02/08/2022 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de a Fazenda Pública habilitar em processo de 
falência crédito tributário objeto de execução fiscal em curso. 

Tese firmada: “É possível a Fazenda Pública habilitar em processo de falência crédito objeto de 
execução fiscal em curso, mesmo antes da vigência da Lei n. 14.112/2020, e desde que não haja 
pedido de constrição no juízo executivo." 
 
Observações NUGEPNAC: ED rejeitados referentes aos REsp nº 1907397 / SP, REsp nº 1891836 
/ SP e REsp nº 1872759 / SP, em 02/08/2022. 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento dos recursos 
especiais e agravos em recurso especial que versem acerca da questão delimitada e que estejam 
pendentes de apreciação em todo o território nacional (acórdão publicado no DJe de 
19/5/2021). 

 

TEMA 1100 | REsp 1920091/RJ | REsp 1930130/MG | Min. João Otávio Noronha – Pub.: 
22/08/2022 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se, nos termos do inciso IV do art. 117 do Código 
Penal, o acórdão condenatório sempre interrompe a prescrição, inclusive quando confirmatório 
da sentença de primeiro grau, seja mantendo, reduzindo ou aumentando a pena anteriormente 
imposta. 

Tese firmada: “O acórdão condenatório de que trata o inciso IV do art. 117 do Código Penal 
interrompe a prescrição, inclusive quando confirmatório de sentença condenatória, seja 
mantendo, reduzindo ou aumentando a pena anteriormente imposta. ” 

Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do 
Código de Processo Civil e no art. 256-L do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça 
(suspensão do trâmite dos processos pendentes). 
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TEMA 1110 | REsp 1921190/MG | Min. Joel Ilan Paciornik –  EDcl julgados em 26/08/2022 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se, em razão da novatio legis in mellius engendrada 
pela Lei n. 13.654/2018, o emprego de arma branca, embora não configure mais causa de 
aumento do crime de roubo, poderá ser utilizado como fundamento para a majoração da pena-
base. Caso seja possível, definir se, na via do recurso especial, o Superior Tribunal de Justiça deve 
determinar que o Tribunal de origem proceda a referida transposição valorativa/negativa 
quando as circunstâncias do caso assim justificarem. 

Tese firmada: “1. Em razão da novatio legis in mellius engendrada pela Lei n. 13.654/2018, o 
emprego de arma branca, embora não configure mais causa de aumento do crime de roubo, 
poderá ser utilizado como fundamento para a majoração da pena-base, quando as 
circunstâncias do caso concreto assim justificarem. 2. O julgador deve fundamentar o novo 
apenamento ou justificar a não realização do incremento na basilar, nos termos do que dispõe 
o art. 387, II e III, do CPP. 3. Não cabe a esta Corte Superior a transposição valorativa da 
circunstância para a primeira fase da dosimetria ou mesmo compelir que o Tribunal de origem 
assim o faça, em razão da discricionariedade do julgador ao aplicar a novatio legis in mellius.. ” 

 Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 
do Código de Processo Civil e no art. 256-L do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça 
(suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

Observação do NUGEPNAC: Embargos de declaração parcialmente acolhidos para correção de 
erro material, em 26/08/2022. 

 

TEMA 1117 | REsp 1947419/RS |  REsp 1947534/RS | Min. Gurgel de Faria – Pub.: 30/08/2022 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se o prazo decadencial do direito à revisão da 
concessão de benefício previdenciário começa a fluir a partir do trânsito em julgado da sentença 
trabalhista que reconhece a inclusão de verbas remuneratórias nos salários de contribuição do 
segurado. 

Tese firmada: “O marco inicial da fluência do prazo decadencial, previsto no caput do art. 103 
da Lei n. 8.213/1991, quando houver pedido de revisão da renda mensal inicial (RMI) para incluir 
verbas remuneratórias recebidas em ação trabalhista nos salários de contribuição que 
integraram o período básico de cálculo (PBC) do benefício, deve ser o trânsito em julgado da 
sentença na respectiva reclamatória. ” 
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 Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão, nos quais tenha 
havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial (art. 1.037, II, CPC). 

 

TEMA 1121 | REsp 1959697/SC  | REsp 1957637/MG | REsp 1958862/MG | REsp 
1954997/SC  | Min. Ribeiro Dantas – Pub.: 01/07/2022 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade ou não de se desclassificar o crime de estupro 
de vulnerável (art. 217-A do CP) para o delito de importunação sexual (art. 215-A do CP). 

Tese firmada: “Presente o dolo específico de satisfazer à lascívia, própria ou de terceiro, a 
prática de ato libidinoso com menor de 14 anos configura o crime de estupro de vulnerável (Art. 
217-A do CP), independentemente da ligeireza ou da superficialidade da conduta, não sendo 
possível a desclassificação para o delito de importunação sexual (art. 215-A do CP).” 

 Informações complementares: Há determinação de suspensão dos processos com recurso 
especial e/ou agravo em recurso especial interposto, em tramitação na origem e/ou no STJ.  

 

TEMA 1139 | REsp 1977027/PR | REsp 1977180/PR | Rel. Min.  
Laurita Vaz – Pub: 18/08/2022 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de inquéritos e ações penais em curso serem 
empregados na análise dos requisitos previstos para a aplicação do art. 33, § 4.º, da Lei n. 
11.343/2006. 

Tese firmada: “É vedada a utilização de inquéritos e/ou ações penais em curso para impedir a 
aplicação do art. 33, § 4.º, da Lei n. 11.343/06”. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 30/3/2022 e finalizada em 
5/4/2022 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 389/STJ. 

Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do 
Código de Processo Civil e no art. 256-L do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça 
(suspensão do trâmite dos processos pendentes). 
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TEMA 1145 | REsp 1905573/MT | REsp 1947011/PR | Min. Luís Felipe Salomão – Pub.: 
3/8/2022 

Questão Submetida a Julgamento: Definir a possibilidade de deferimento de pedido de 
recuperação judicial de produtor rural que comprovadamente exerce atividade rural há mais de 
dois anos, ainda que esteja registrado na Junta Comercial há menos tempo. 

Tese firmada: “Ao produtor rural que exerça sua atividade de forma empresarial há mais de dois 
anos é facultado requerer a recuperação judicial, desde que esteja inscrito na Junta Comercial 
no momento em que formalizar o pedido recuperacional, independentemente do tempo de seu 
registro. ” 

Observação do NUGEPNAC: Embargos de declaração opostos no REsp 1.947.011/PR, em 
10/08/2022. 

 

IAC 11| REsp 1830327/SC |Rel. Min. Regina Helena Costa – Pub.: 08/08/2022 

Questão Submetida a Julgamento: Definir, à luz das Leis ns. 9.847/1999 e 10.522/2002, o termo 
inicial dos juros e da multa moratória de multa administrativa aplicada pela Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP. 

Tese firmada: “ Interposto recurso contra a decisão de primeiro grau administrativo que 
confirma a pena de multa imposta pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis - ANP, os juros e a multa moratórios fluirão a partir do fim do prazo de trinta 
dias para o pagamento do débito, contados da decisão administrativa definitiva, nos termos da 
Lei n. 9.847/1999. " 
 
Observação do NUGEPNAC: Embargos de declaração opostos, em 08/08/2022. 

 

IAC 12|  REsp 1610844/BA |Rel. Min. Luis Felipe Salomão – Pub.: 09/08/2022 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade ou não de penhora integral de valores 
depositados em conta bancária conjunta, na hipótese de apenas um dos titulares ser sujeito 
passivo de processo executivo. 

Tese firmada: “a) É presumido, em regra, o rateio em partes iguais do numerário mantido em 
conta corrente conjunta solidária quando inexistente previsão legal ou contratual de 
responsabilidade solidária dos correntistas pelo pagamento de dívida imputada a um deles. b) 
Não será possível a penhora da integralidade do saldo existente em conta conjunta solidária no 



Boletim Informativo nº 12 - NUGEP  
01/07/2022 a 31/08/2022 

26 
3vpnugep@tjrj.jus.br 

âmbito de execução movida por pessoa (física ou jurídica) distinta da instituição financeira 
mantenedora, sendo franqueada aos cotitulares e ao exequente a oportunidade de demonstrar 
os valores que integram o patrimônio de cada um, a fim de afastar a presunção relativa de 
rateio." 
 
 

TEMAS AFETADOS 

 

TEMA 1140 | REsp 1957733/RS | REsp 1958465/RS | Rel. Min.  
Gurgel de Faria – Julgado EDcl: 24/08/2022 

Questão Submetida a Julgamento: Definir, para efeito de adequação dos benefícios concedidos 
antes da Constituição Federal aos tetos das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, a 
forma de cálculo da renda mensal do benefício em face da aplicação, ou não, dos limitadores 
vigentes à época de sua concessão (menor e maior valor-teto). 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 30/3/2022 e finalizada em 
5/4/2022 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 389/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou 
agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão 
de direito (observada a orientação do art. 256-L do RISTJ). 

Observação do NUGEPNAC: EDcl não conhecidos no REsp 1.958.465/RS em 24/08/2022. 

 

TEMA 1158 | REsp 1949182/SP | REsp 1959212/SP |  REsp 1982001/SP |Rel. Min. Assusete 
Magalhães – Afetação: 01/08/2022 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se há responsabilidade tributária solidária e 
legitimidade passiva do credor fiduciário na execução fiscal em que se cobra IPTU de imóvel 
objeto de contrato de alienação fiduciária. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 22/6/2022 e finalizada em 
28/6/2022 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 343/STJ. 

Informações complementares: Há determinação da suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na Segunda Instância, ou 
que estejam em tramitação no STJ, respeitada, no último caso, a orientação prevista no art. 256-
L do RISTJ. 
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TEMA 1159 | REsp 1984746/AL | REsp 1993783/PA | Rel. Min. Regina Helena Costa – 
Afetação: 25/08/2022 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se, para a aplicação válida de multas administrativas 
ambientais, previstas na Lei n. 9.605/1998, há obrigatoriedade da imposição prévia da pena de 
advertência. 

Anotações NUGEPNAC: Dados parcialmente recuperados via sistema Athos e Projeto Accordes. 
Afetação na sessão eletrônica iniciada em 10/8/2022 e finalizada em 16/8/2022 (Primeira 
Seção).Vide Controvérsia n. 421/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos REsps e AREsps em segundo 
grau de jurisdição e/ou no Superior Tribunal de Justiça, adotando-se, neste último caso, a 
providência prevista no art. 256-L do RISTJ. 

TEMA 1160 | REsp 1986304/RS  | REsp 1996013/PR | REsp 1996014/RS | REsp 1996685/RS | 
REsp 1996784/SC |  Rel. Min. Mauro Campbell Marques– Afetação: 31/08/2022 

Questão Submetida a Julgamento: A possibilidade de incidência do Imposto de Renda retido na 
fonte e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sobre o total dos rendimentos e ganhos 
líquidos de operações financeiras, ainda que se trate de variações patrimoniais decorrentes de 
diferença de correção monetária. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 10/8/2022 e finalizada em 
16/8/2022 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 427/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem 
em todo o território nacional (art. 1.037, II, do CPC/15). 

 

IAC ADMITIDOS 

 

IAC 15 | CC 188314/SC | CC 188373/SC | Rel. Min. Mauro Campbell Marques – Admitido: 
16/08/2022 

Questão Submetida a Julgamento: Discussão sobre a subsistência do art. 75 da Lei 13.043/2014, 
em face da atual redação do art. 109, § 3º, da CF/88 (alterado pela EC 103/2019), atrelada à 
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necessidade de se solucionar divergência existente entre os Tribunais Regionais Federais, no que 
concerne ao dispositivo legal referido. 

Informações Complementares: A Primeira Seção, em Acórdão publicado em 16/8/2022, em 
caráter liminar, determinou fosse observado o disposto no art. 75 da Lei 13.043/2014, de modo 
que fica obstada a redistribuição de processos pela Justiça Estadual (no exercício da jurisdição 
federal delegada) para a Justiça Federal, sem prejuízo do prosseguimento das respectivas 
execuções fiscais; consequentemente, fica designado o juízo estadual (no presente caso e nos 
análogos) para praticar os atos do processo, inclusive para resolver, em caráter provisório, as 
medidas urgentes, até o julgamento definitivo do presente Incidente de Assunção de 
Competência no Conflito de Competência. 

 

Link para acesso à pesquisa de recursos repetitivos: 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 
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Boletim Informativo nº 12       Período – 01/07/2022 a 31/08/2022 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA – PJERJ 

TRÂNSITO EM JULGADO 

 

IAC 1 – Processo nº  0021691-75.2017.8.19.0000 - Rel.: Des. Flavia Romano de Rezende– 
Trânsito em julgado: 12/08/2022 

Questão Submetida a Julgamento: Controvérsia a definir, se a edição de Leis aumentando o 
número de vagas em diversos cargos, onde fora realizado concurso público prévio, com 
homologação do resultado e dentro de sua validade, cria direito subjetivo a nomeação e posse 
dos candidatos aprovados, fora do número de vagas do concurso, contudo, dentro do número 
daquelas novas vagas criadas por leis supervenientes. 
 
Tese firmada: “A criação de novas vagas durante o prazo de validade do certame combinada à 
convocação do candidato para exame médico e/ou apresentação de documentos previstos no 
edital vincula a Administração Pública, evidencia a necessidade do provimento do cargo e gera 
o direito à nomeação do candidato aprovado fora do número original de vagas, mas dentro do 
número posteriormente ampliado de vagas.”  
 
 

Processo Paradigma:   0056269-98.2016.8.19.0000 
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IAC 4 – Processo nº  0059333-48.2018.8.19.0000 - Rel.: Des. Flavia Romano de Rezende– 
Trânsito em julgado: 22/08/2022 

Questão Submetida a Julgamento: Questão envolvendo à aplicação do disposto nos parágrafos 
3º e 4º da Lei 11.738/08, relacionados ao piso fixado para os professores do ensino fundamental. 
Julgados deste Tribunal que se mostram aptos a gerar insegurança jurídica. 
 
Tese firmada: “Cada Município, na aplicação do percentual de horas extraclasse estabelecido 
pela Lei Federal 11.738/08, bem como para o pagamento das verbas em atraso, deve levar em 
consideração a carga horária estabelecida, em lei específica, para o cargo ocupado, sem 
aumento da carga integral. ”  
 
 

Processo Paradigma:   0002443-89.2015.8.19.0034 

 

IRDR 22 – Processo nº  0067020-71.2021.8.19.0000 - Rel.: Des. Natacha Nascimento Gomes 
Tostes Gonçalves De Oliveira – Transito em julgado: 02/08/2022 

Questão Submetida a Julgamento: Dissídio jurisprudencial quanto às demandas em que se 
discute a legitimidade ad causam do SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, nas 
ações de cobrança de contribuição adicional prevista no art. 6º do Decreto-Lei 4.048/1942, 
mesmo após o advento da Lei nº 11.457/2007. 
Tese firmada: “O SENAI tem legitimidade ativa para ações que versem sobre a cobrança de 
contribuição adicional prevista no art. 6º do Decreto-Lei 4.048/1942, mesmo após o advento da 
Lei nº 11.457/2007.” 
 

 

Processo Paradigma:   0257734-92.2015.8.19.0001 

 

 

TESES PENDENTES DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 

 

IRDR 18 – Processo nº  0061204-79.2019.8.19.0000 - Rel.: Des. Natacha Nascimento Gomes 
Tostes Gonçalves De Oliveira – Julgado: 04/08/2022 
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Questão Submetida a Julgamento: a) Existência ou não de responsabilidade do Município do 
Rio de Janeiro e/ou da CEDAE nas demandas onde se discute causa de pedir a rede de 
esgotamento da Comunidade do Anil; b) Tratar-se ou não a realização das obras de reparo e 
desobstrução da rede de forma eficaz, conforme pleito deduzido pelos autores nas demandas, 
de questão que se insere na seara discricionária da Administração. À vista de se constar 
divergência sobre o cabimento ou não de condenação em verba compensatória, estando esta 
questão suscitada na apelação afetada, proponho ainda que seja definida tese a respeito: c) 
Cabimento ou não da condenação em favor dos autores de verba compensatória em 
contraposição ao cabimento da exclusão ou não de tal verba por força de preservar recursos 
para implantação de políticas sociais. Consoante exposto, também se possibilita a definição de 
tese sobre: d) existência ou não de legitimidade ativa dos particulares; e) existência ou não de 
legitimidade passiva do Município do Rio de Janeiro; f) existência ou não de legitimidade passiva 
da CEDAE; g) Haver ou não possibilidade de efetivação da obrigação de fazer pleiteada, atinente 
ao reparo na rede e prestação de serviço adequado, com destaque para a questão de se tratar 
ou não de obrigação possível de cumprimento; h) Caso reconhecida a existência de 
impossibilidade de cumprimento da obrigação de fazer, definir-se sobre o cabimento ou não de 
convolação da obrigação em perdas e danos. 
 
Tese firmada: “Na localidade "Canal do Anil" a pretensão de haver a desobstrução da rede de 
esgoto local, compensação por danos morais pelos transbordamentos, multa e convolação em 
obrigação de fazer refere-se a políticas públicas, não cabendo ao Judiciário intervir em sua 
implementação”. 
 
 

Processo Paradigma:   0019730-04.2014.8.19.0001 

 

IRDR 25 – Processo nº  0064959-14 - Rel. Des. Eduardo Gusmão Alves de Brito Neto – Julgado: 
25/08/2022 

Questão Submetida a Julgamento: A primeira refere-se à legitimidade do Estado para deflagrar 
a execução dos honorários de sucumbência arbitrados em favor da Procuradoria Geral do 
Estado, como órgão de representação judicial da Fazenda Pública Estadual. A segunda - que é o 
ponto nodal do debate - refere-se ao cabimento ou não da cobrança da taxa judiciária em tais 
execuções de verbas honorárias devidas a advogados públicos. É dizer, sendo a taxa judiciária 
um tributo, incidente sobre os serviços de atuação dos magistrados e dos membros do 
Ministério Público em qualquer processo judicial e devido ¿por aqueles que recorrerem à Justiça 
Estadual¿, quem deve responder pelo seu pagamento nas execuções de honorários arbitrados 
em favor da Fazenda Estadual? Há confusão entre o instituidor e o devedor do tributo? É cabível 
a isenção de custas prevista na Lei 3.350/99?. 
 



Boletim Informativo nº 12 - NUGEP  
01/07/2022 a 31/08/2022 

32 
3vpnugep@tjrj.jus.br 

Resultado provisório (julgamento suspenso por pedido de vista): “Tem  o  Estado  legitimidade  
para  a  execução dos  honorários  advocatícios  de  sucumbência fixados  em  seu  favor,  para  
o  que  está  dispensado do pagamento de taxa judiciária e custas.” 

 

 

Processo Paradigma:   0061333-84.2019.8.19.0000 


